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DIREÇÃO REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO DA 

JUSTIÇA 
 

Declaração de retificação n.º 7/2016 
 
Por ter saído com inexatidão, procede-se à 5.ª retifica-

ção, conforme declaração da Câmara Municipal de Santa 
Cruz, do Plano Diretor Municipal de Santa Cruz, ratificado 
pela Resolução n.º 3/2004/M, de 4 de junho publicada em 
Diário da República, II série, n.º 131, de 4 de junho de 2004 
(correspondente à Resolução n.º 607/2004, tomada em 
Conselho do Governo Regional em 29 de abril). 

 
Município de Santa Cruz 
Declaração de Retificação 

 
5.ª Retificação do Plano Diretor  

Municipal de Santa Cruz 
 
Dúlio Gil Alves Freitas, Vereador da Câmara Municipal 

de Santa Cruz, torna público, nos termos e para efeitos do 
disposto no artigo 80.º, conjugado com o artigo 59.º, ambos 
do Decreto Legislativo Regional n.º 43/2008/M, de 23 de 

dezembro, que a Assembleia Municipal, na sua sessão de 
24 de fevereiro de 2016, sob proposta da Câmara Municipal 
de Santa Cruz de 15 de fevereiro de 2016, aprovou a retifi-
cação da planta de ordenamento do Plano Diretor Munici-
pal de Santa Cruz, publicado em Diário da República, 2.ª 
série - n.º 131, de 04 de junho de 2004, em razão da não 
consideração de pré existências e edificações licenciadas 
aquando de sua elaboração, em área localizada ao Sítio do 
Porto Novo, Freguesia do Gaula, assim como inseridos na 
classe de espaços de mato, prados naturais e espaço agríco-
la, sem quaisquer potencialidades conducentes, passando a 
inserir-se em Espaço Urbano expansão e colmatagem (bai-
xa densidade, artigo 40.º do Regulamento) cuja classifica-
ção carateriza a envolvência edificativa do local. 

Para o efeito publica-se em anexo o extrato da planta de 
ordenamento do Plano Diretor Municipal de Santa Cruz em 
vigor (figura 1) e o extrato da planta de ordenamento do 
Plano Diretor Municipal de Santa Cruz retificado (figura 2). 

 
Paços do Concelho de Santa Cruz, 25 de fevereiro de 

2016. 
 
O VEREADOR

1
, Dúlio Gil Alves Freitas  

 
 
___________________________ 
  Vereador com os seguintes Pelouros: Urbanismo; Planeamento Estratégico: Reabilitação Urbana e Política dos Solos; Agricultura; Obras Públicas 

Municipais; Mobilidade e Infraestruturas viárias; Mercados e Feiras e Geografia e Cadastro, no uso da competência que lhe advém do Despacho n.º 

11/2013 (Delegação e Subdelegação de Competências), exarado pelo Presidente da Câmara, Filipe Martiniano Martins de Sousa, em 28 de outubro 

de 2013, publicitado pelo Edital n.º 9/2013, cuja publicação teve lugar no Diário de Notícias da Madeira, em 06/11/2013 na página 37. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas ................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................ €52,38 €26,28; 

 Três Séries ............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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